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SECRÊTÀRIA ÉXECUTIVA DO CONSÊLHO ÍúUNICIPAL DO IDOSO

RESCILUÇÃO ruotAt2A23 - CMDP|

D;SPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃCI DO

RECURSO DO FMDPI, PARA A
REALIZAçÃO OIS METAS 1,2,3,5 e 7 DOS
PROJETO§ E PROGRAMAS
GOVERNAN'ENTAL OUE ESTÁ RELATAOO
NO PLANO DE AÇÃO E APr-|CAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA
PESSOA IDOSA, ESPECIFICANDCI
DESPESAS FINANCIAVEIS.

0 Conselho Municipal de Direito da Pessoa ldosa de Ourilandia do Noúe/PA, no

uso de suas atribuiçÕes legais, nos termos da l-ei Federal no 10.741 de 01 de

outubro de 2003 (Estatuto do ldoso),Lei Federal nCI 13.019,de 31 de julho de

2O14,alterada pela Lei Federal no 13.2A4, de 14 de dezembro de 2015,Lei

Municipal no817 de,14 de junho de 2022,e a Lei Municipal no"821 de,28 de junho

de 2422"

RESOLVE:

l\rt. 1" A destinação de recursos do Fundo lVlunicipal do Direito da

Pessoa ldosa está vinculado à realização de programas de apoio à
pessoa idosa nas áreas que visem Earantir todos os direitos

fundamentais inerentes à pessoa idosa, sem prejuÍzo da proteção

integral, assegurando-lhes, por Lei CILr por outros meicls, todas as

oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento

físico, rnental, rnoral, espiritual e social, em condiçÕes de libendade e

dignidade.

CONSIDERANDO: a deliberação do Conselho ocorrida na reunião ordinária,

realizada no dia 13102nA23, registrada na Ata de Número A22nA23. Saneionada

pela Resolução de no09/2022-CMDPl.

Art.2o Aprovação do Plano de Ação e Aplicação do recurso do Fl\lDPl poderá
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Çontemplar o pagamento das despesas financiaveis tais como:

t - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FMDPI;

a) Realizar a 1o Conferencia dos Direitos da Pessoa ldosa;

b) Realizar campanhas de mobilização, inforrnaçâo e sensibilização sobre os

Direitos da Pessoa ldosa, ressaltando datas comemorativas alusivas:

- Segundo dominEo de abril "Dia Ítrlunicipal da Fessoa ldosa";

- 15 de junho "Dia Mundial de Conscientização de Não a Violência contra

a Pessoa ldosa" ;

- Dia 01 de outubro "Comemoração Dia Nlundial da Pessoa ldosa".

c) Eventos Festivos realização de campanhas, fóruns, divulgação dos direitos

socioassistenciais desse público específico e promover a sua integração e

inclusão social.

d) Alimentação;

e) Contratar profissionaís com expertises para realizar um levantamento acerca

da populaçáo idosa do município de Ourilândia e seu contexto social, bern como

para elaborar um Flano fiIunicipal de Enfrentannento à Violência contra a Pessoa

ldosa, tendo em vista que a Secretaria híunicipal de Trabalho e Promoção Social

de Ourilândia do Norte não dispões do serviço de Vigilância Socioassistencial.

f) Froduzir campanhas em redes sociais sobre: Os direitos da Pessoa ldosa;

Envelhecirnento e Saúde da Pessoa ldosa e outros temas"

g) Contratar oficineiros/Educador Social, condizentes com as açÕes planejadas.

h) Realizar Workshop de capacitação para conselheiros do CItíDPl, profissionais

que atuam na rede pública e entidades da sociedade civil, que presta serviços

de assistência à Pessoa ldosa no âmbito municipal, etc.

il - MANI..ITENÇÃO DA§ ATIVIDADES CASA LAR;

a) tVlaterial para construção, ampliação, reforma fisica; 
J

b) Material permanente; Equipamentos, aparelho eletronico, mobiliarios,

maquinas ou correlatos;

c) Despesas com recursos humano;

d) Material didatico-pedagogíco, rnaterial artesanate;

e) Alimentação;

f,) Material de escritorio e insumos de informatica;
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g) hlaterial de cama, mesã, banho e tecidos;

h) flilaterial de limpeza, copa e cozinha;

i) Combustiveis: inclusive gás de cozinha;

j) Manutençãn (fatura de energia, gás, telefonia movél e fixa);

l) Serviços de terceiros, pessCIas fisicas e.iuridicas, inclusive aluguel e correlatos,

provedor de internet, pequenos reparos e manunteção patrimoniais etc.,

comprovantes mediante notas fiscais de serviços;

m) Realizar Workshop de capacitação parâ conselheiros do CMDPI,

profissionais que atuarn na rede pública e entidades da sociedade civí1, que

presta serviços de assistência à Pessoa ldosa no âmbito municipal, etc"

Art.3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ourilândia do Norte, 15 de fevereiro de 2823.
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